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De: SEAGRI 
Para: Cãmara Municipal de Varginha 
Att: Vereador Thulyo Paiva Machado 
Oficio: 	10/2022 
Assunto: Diligência 
Varginha, 07 de julho de 2022 

Prezado Sr Vereador: 

Na oportunidade em que o cumprimento afetuosamente, informo que foi 
encaminhada a esta SEAGRI o oficio n° 27/2022, que solicita diligência 
formulada pela Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei 
Complementar N° 01/2022. 	Face ao exposto, em resposta aos seus 
questionamentos, informamos que: 

• Considerando o decreto municipal n° 10.916 de 21 de março de 2022, o qual "regulamenta a 
lei complementar n" 13 de 27 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a alteração do serviço 
de inspeção municipal e os procedimentos de fiscalização sanitária em estabelecimentos que 
promovam a industrialização, o beneficiamento e a comercializaçao de produtos de origem 
animal, e dá outras providências"; 

I) Sobre a periodicidade da fiscalização: a Inspeção Municipal pode ser 
executada de forma permamente ou periódica (exceção aos estabelecimentos que 
executem o abate de animais, os quais a inspeção deve ser executada, 
obrigatoriamente, de forma permanente) - Artigo 10. 

Adicionalmente, "Os estabelecimentos com inspeção periódica terão a 
frequência de execução de inspeção estabelecidos pela autoridade competente da 
SEAGRI, considerando o risco dos diferentes produtos e processos produtivos 
envolvidos, o resultado da avaliação dos controles dos processos de produção e do 
desempenho de cada estabelecimento, em função da implementação dos 
programas de autocontrole". - Artigo 11. 

2) Sobre a concessão da licença: Após cada fiscalização é emitido um relatório 
de inspeção sanitária, sendo este um dos documetos necessários para emissão da 
licença de funcionamento dos estabelecimentos. O Título de Registro é o 
documento emitido pelo Secretário Municipal de Agricultura eiou pessoa por ele 
designada ao estabelecimento, depois de cumpridas as exigências previstas no 
decreto e a legislação especifica em vigor (Artigo 14). A critério do Serviço de 
Inspeção Municipal, a concessão do titulo de registro definitivo para os 
estabelecimentos de POAs poderá ser precedida pelo Titulo de Registro Provisório 
(por um prazo de 12 meses), no qual serão avaliadas as condições de 
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funcionamento do estabelecimento, com emissão do termo de compromisso no 
prazo estipulado (Artigo 14, § 1°). 

Em virtude dos fatos mencionados, a SEAGRI e o Serviço de Inspeção 
Municipal (SIM/VGA), que compõem o apoio técnico à agropecuária de nossa 
cidade. não medirão esforços para que o serviço seja prestado de acordo com os 
princípios e regras de sanidade agropecuária, dentro dos padrões e normas 
técnicas, conforme previsto legalmente, implicando em substancial alavanca para 
o desenvolvimento econômico social da região. Reiteramos nossos objetivos de 
promover e preservar a saúde humana e do meio ambiente (ao mesmo tempo, não 
implicando obstáculo para a instalação e legalização da agroindústria rural de 
pequeno porte), certificar a qualidade sanitária dos produtos finais e promover 
processos educativos permanentes e continuados para todos os atores da cadeia 
produtiva (estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a máxima 
participação de governo, da sociedade civil, de agroindiistrias. dos consumidores 
e das comunidades técnica e cientifica nos sistemas de inspeção) (Artigos 2' e 3°). 

Sendo o que temos 
Atenciosamente, 

Prezado Senhor Thulyo Paiva Machado 
Oficio: ri 27/2022 
Cámara Municipal de Vereadores 
Varginha /MG 
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LEI COMPLEMENTAR NQ 4, DE 18 DE JUNHO DE 2019 

ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI 
MUNICIPAL NQ 2.872/1996 E DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DA TAXA DE SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE VARGINRA. 
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Art. 114-A Ficam instituídas as 
Taxas de Serviços de Vigilância Sanitária para o 
requerimento dos seguintes documentos: 
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III - Avaliação de Projeto 
Arquitetõnico; 

IV - Certificado de Vistoria para 
caminhões e utilitários, utilizados para o transporte de 
alimentos; 

✓ - 2a Via de Documento expedido 
pela Vigilância Sanitária municipal. 

• 1° A taxa de Serviços 
Vigilância Sanitária tem como fato gerador o poder 
polícia exercido por meio da execução das atividades 
Vigilância Sanitériawo saírem sliiciados 
descritos no ar!. 10Á  em gobsewânci3 ã legislação 
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a pessoa física ou 
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Parágrafo único. As atividades 
sanitária são aquelastklativas a: 

cosméticos, perfumes e saneantes domissanitários; 
IV - alimentos, águas envasadas, 

matérias-primas alimentares, artigos e equipamentos 
destinados a entrar em contato com alimentos; 

V — produtos tóxicos e radioativos; 
VI — estabelecimentos de saúde, de 
quaisquer outros qu ofereçam riscos e 
pública e privada; / 
VII - outros proditos, substâncias, 
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aparelhos e equipamentos que possam provocar danos 
saúde. 

Art. 114—C A Taxa de Serviços de 
Vigilância Sanitária têm como base de cálculo: 

I - a metragem (m2) utilizada pelo 
estabelecimento sujeito ao controle sanitário; 

II - o grau de risco da atividade 
econômica, classificado como alto risco e baixo risco; 

III - a complexidade da atividade 

classificada na formalgle Gripos. Aw 
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utilizada, a difer±7ça será objeto.-de revisão para novo 
lançamento, sujeitando-se às penalidades previstas. 

30  o ontribuinte poderá pedir 
revisão, de maneira voluntária, quando a metragem lançada 
for divergente da área ef ivamente utilizada, não 

1 ef ('ennpletnenlar ri' 4 21,19 
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cabendo aplicação de penalidades. 

Art. 114-E As Taxas de Serviços de 
Vigilância Sanitária serão recolhidas pelo contribuinte 
aos cofres municipais, sendo os recursos creditados no 
Fundo Municipal de Saúde e revertidos exclusivamente para 
o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, sob o 
controle social do Conselho Municipal de Saúde. 

• 1° A taxa a que se refere o caput 
deste artigo deve ser paga através de guia de arrecadação 
municipal, na rege caleveni". 

X itaLaikovição do pagamento da 
- 	-- 

taxa  dever 	r atada pelo-  cOntribul te no ato do 
requerime dos 	 ritos 	art. 10  
desta Lei. 

isAikOS olk Taxa de 

1111°  Serviço de Vigilã 

dministra4o direta, 
mantidas4pelo Poder autarqa e fund 

Público; 

1° A isenção das Taxas de Serviços 
de Vigilância Sanitária não dispensa da obrigatoriedade 
do cumprimento das exigências contidas nas normas 
sanitárias. 

• 2° ido estabelecimento em que 
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a taxa devida será a correspondente ã de maior grau de 
risco. 

Art. 114-G O Poder Executivo fica 
autorizado a regulamentar a presente Lei Complementar, no 
que couber. 

§ 10  As taxas em razão do exercício 
do poder de polícia da Vigilância Sanitária, serão 
atualizadas anualmente pela Secretaria Municipal da 
Fazenda - SEMPA, tendo como base o índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo 

fie  
aL.IPCA. 
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2° ik attAlizsFão se dará através 
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preço púb4 co pássará a vigorar no ex cicio anual 

$ seguinte. 

SERGIO K OKI TAXEISHI 
SECRET O MUNICIPAL DE 

MINISTRAÇÃO 

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE 

GOVERNO 

MÁRIO DE CARVALHO TERRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Lei Complementar a' 4/2019 
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ANEXO I 

Tabelas XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII 
Taxas de Serviços de Vigilãncia Sanitária 

Tabela XI - Taxa de expedição do Alvará Sanitário para 
Estabelecimentos de Saúde  

Alto Risco - Taxa Anual 

Metragem 
Estabelecimenr 

utilizada - 	Grupo I 	Grupo 
diaSaddie 

 

II 

a)  até 50m2  35p,00 	R$ 200,00 

b)  de 50,01 até 1T0
X---
,0k2  411k,00 	R$ 250,00 

c)  de 15014 até 0 00 -1110R$ 300,00 
---Z - 	--- 

d)  de 300,01 até 0 00 	R$ 450,00 

_Aí( 
ÁL-5°°100  

6 

Metragem uti 
Estlalecimento 

a) até 50m' 

b) de 50 

c) de 150 

d) de 300 

R$ 150,00 

até 150,00m` 	 R$W1,00 

até 300, 00a& 	 R$ 2, 00 

até 4 $ 00m2 	 R$r 	,00 

	

,16, 	VARGINHA 
et~.. 	4\sà 

	

Tabela XII - 	 ra  Sanitário para 

o 

Estabelecimentos 	a os a medicamentos e 
congêneres  

Alto Risco - Taxa Anual 

Metragem utilizada - 
Estabelecimento Relacionado a 

Medicamentos e Congéneres 

a) até 50m2  

Lei Complementar re 4 

Grupo I 

RS 300,00 

Grupo II 

R$ 250,00 



1111 
b) de 50,01 até li5'0, m2  

c) de 150,01 	1:- Q 

d) de 300 `até 504, 0O& 

e) acima 	t,01m2  

RS 150,00 

4̀ R$ 200,00 

4( R$ 250,00 

R$ 3 	00 

R$ 	,00 

áódc'Alva Sa ário para 
Interepse à Saúdi  

Metragem uti izada - 
Estabelece nto de Interesse à. 

l e  Saúde 

a) até 50 ' 

Grupo I 	Grupo II 

R$ 300,00 	r$ 200,00 

b) de 5 

c) de 15 

d) de 300,01 

e) acima 500,01m2 	 500,00 

Baixo Risca --Taxa Trisual 

Metragem utilizada - 	Grupo I 
Estabelecimento de Interesse a 

250,00 

R$ 300,00 

R$ 350,00 

R$ 400,00 

Grupo II 

a) até 50m2  
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b)  de 50,01 até 	150,00m2  R$ 350,00 R$ 300,00 

c)  de 150,01 até 300,00m2  R$ 400,00 R$ 350,00 

d)  de 300,01 até 500,00m2  R$ 450,00 R$ 400,00 

e)  acima 500,01m2  R$ 500,00 R$ 450,00 

Baixo Risco - Taxa Trienal 

Metragem utilizada - 
Estabelecimento Relacionado a 
Medicamentos e Congéneres 

Saúde 

a) até 50m2  

b) de 50,01 até 150,00m2  

c) de 150,01 até 300,0 

Lei C tmtplerneruar rr 4 2019 

t.  
1 

R$ 150,00 R$ 100,00 

R$ 200,00 R$ 150,00 

R$ 250,00 R$ 200,00 



R$ 300,00 

R$ 350,00 

R$ 250,00 

R$ 300,00 

d) de 300,01 até 500,00m2  

e) acima 500,01m2  

até 15o, 00m? 

R$ 10,00 	R$ 100,00 

R$ 200,00
.:

5 150,00 

0 0m2  

Grupo I Grupo II 
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Tabela XIV - Taxa de expedição do Alvará Sanitário para 
Estabelecimentos relacionados a alimentos 

Alto Risco - Taxa Anual 

Metragem utilizada - 
Estabelecimento relacionado a 

alimyto 

a) até 50m- 

b) de 50,01 até 1 

c) de 1504 até 

d) de 300,01 até 

e) acim50 	1 

Metragem uti 
Estabecimento 

alimen 

Grupo I 	Grupo II 

e 4 

	

2 ,00 	R$ 200,00 

	

0,00 	R$ 250,00 

	

0,00 	R$ 300,00 

	

0,00 	R$ 350,00 

400,00 

)r& 	Vikistrs ,21NHA ' 

Tabela 	 re-Vistoria 

a)  

b) de 50 

c) de 150 

d) de 3 

até 5Om2  

e) acima 

R$ 2 0,00- 	e 200,00 

250,00 

R$ 300,00 

Tipo de 
estabelecimento/doMplexidade 

Baixo Risco 

Alto Risco 
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R$ 100,00 	R$ 50,00 

R$ 200,00 	RS 150,00 

""\ 



tarado: 	sem 
lado refrigeração 

trienal) 

1,00 50,00 

4,0  

Tipo de 	atilo/ 

Caminl 	tipo Ba 
para transporte 

Veilgo utilit 
transporte de 

00 	60,00 

sabe a XVIII - Outros serviços 

24 Via 
Serviço de 
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Tabela XVI - Taxa de Avaliacão Prévia de Projeto 
Arquitetõnico 

Tipo de 
	

Grupo I 	Grupo II 
estabelecimento/complexidade 

Baixo Risco 	 R$ 1,00/m2 	R$ 0,75/m2 

Alto Risco 	 R$ 1,50/m2 	R$ 1,25/m2 

Tabela XVIII- Aça de emissa do Certificado de 

Vistrialhoorjericto  
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